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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
GOVERNO REAJUSTA OS VALORES DO PJES E AMPLIA OPORTUNIDADES DE PROMOÇÃO NA 

CARREIRA MILITAR 

 
 

Por mês, a Secretaria de Defesa Social aplicará R$ 2,7 milhões a mais no Programa de Jornada Extra. 

Cumprindo toda a carga horária disponível, um praça poderá aumentar sua remuneração em R$ 2 mil, sendo R$ 3 mil para 

oficiais, delegados e peritos criminais 

O Governo de Pernambuco está reajustando os valores do Programa de Jornada Extra de Segurança (PJES) de 

modo a ampliar a atratividade para os policiais que preferem trabalhar em seu horário de folga. Hoje, o programa tem um 

custo mensal de 9,2 milhões e, com o aumento para todas as patentes e categorias das polícias Militar, Civil, Científica e 

Bombeiros, irá para R$ 11,9 milhões, ou seja, aproximadamente R$ 2,7 milhões de incremento. As novas regras estão no 

Decreto do governador Paulo Câmara que foi publicado no úlitmo dia 17 no Diário Oficial do Estado, com validade 

imediata. 

Pelo decreto, a jornada extra dos praças (soldados, cabos, sargentos e subtenentes) passará de R$ 120,00 para 

R$ 200,00 – mesmo patamar a que chegarão os agentes da Polícia Civil. Os oficiais (tenentes, capitães, majores, tenentes-

coronéis e coronéis), delegados e peritos criminais receberão R$ 300,00, contra os atuais R$ 270,00. 

“Estamos melhorando o incentivo com o objetivo de ampliar o efetivo das forças de segurança a serviço da 

população de Pernambuco. É importante a gente sempre lembrar a função do PJES, criado em 1999 e depois aprimorado em 

2012. Ele surgiu como uma forma de dar a oportunidade aos policiais de melhorarem sua remuneração trabalhando para o 

Estado, cumprindo sua missão, uma vez que a Constituição exige deles dedicação exclusiva ao poder público”, explica o 

secretário de Defesa Social, Angelo Gioia. 

Cada policial poderá cumprir, por mês, até 10 cotas com jornadas de 12h do PJEs. Fazendo o máximo de carga 

horária, os praças e agentes poderão ampliar sua remuneração mensal em até R$ 2 mil, sendo R$ 3 mil no caso dos oficiais, 

delegados e peritos criminais. A adesão à jornada extra é possível porque os policiais possuem em uma escala especial, como 

12h de trabalho por 36h de folga ou 24h por 72h de descanso. “Especialmente para os que estão em início de carreira, 

ampliar sua atividade também é uma forma de se qualificar e ganhar experiência, além de proteger a sociedade”, diz o 

secretário. 

PROMOÇÃO – Em portaria publicada no último dia 16 no Boletim Geral da SDS, disponível no endereço 

www.sds.pe.gov.br, foram ampliadas as vagas para seleção interna do Curso de Formação de Oficiais da Administração 

(CFOA), que prevê ascensão na carreira profissional dos praças da Polícia e do Corpo de Bombeiros Militar. Inicialmente, o 

edital do certame, publicado no final de janeiro, ofertava 90 para a PM e 54 para o Corpo de Bombeiros. Com a mudança, o 

quantitativo dobrou para PM, que passa a ter 194 vagas. No caso do CBMPE, vai para 60 oportunidades. 

O CFOA dá a possibilidade de ascensão dos sargentos e subtenentes, as duas últimas graduações dos praças, ao 

oficialato. Quem for aprovado, torna-se tenente, melhorando sua remuneração e qualificando sua atuação na corporação. 

Com essa medida, mais um compromisso do Governo do Estado está sendo cumprido. Em 2016, a abertura 

de seleção interna para o CFOA foi uma reivindicação dos policiais e bombeiros militares. Isso porque último concurso 

realizado pelas corporações para formação de oficiais da administração ocorreu em 2009.             Fonte: Site da SDS/PE 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 23 (QUINTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Canel     25º BPM 

 

Fone: 98564-0821 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Marcelo   AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇAO DE PORTARIAS  

 

1.1.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada  
 

Nº 733, de 21/02/2017  
 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições;  
 

Considerando a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da empresa DATA 

VOICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 41.057.324/0001-43, para 

fornecimento de solução de impressão, compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos 

(impressoras e multifuncionais) e a prestação de serviços necessários ao funcionamento, gestão e 

operacionalização da solução, incluindo manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e 

suprimentos (EXCETO PAPEL), para atender exclusivamente as necessidades de impressão, 

digitalização e cópia da Secretaria de Defesa Social de Pernambuco - SDS/PE e de seus órgãos 

subordinados, oriundo do Processo Licitatório n° 243.2013.III.PE.137.SDS Pregão Eletrônico n° 

137/2013 - SAD, resultando no Contrato nº 042/2015-GAB/SDS, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar, Maj PM Policarpo de Freitas Ribeiro Neto, Gerente de Tecnologia da 

Informação, matrícula nº 940.202-0, em substituição ao senhor Maj PM Luiz Fernando  Coelho  de  Oli- 
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veira, matrícula 940.283-7, para exercer de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da 

execução do contrato retro mencionado, com as seguintes responsabilidades:  

 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais;  

b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual;  

c. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos;  

d. Cumprir as orientações contidas na Cartilha do Fiscal do Contrato de Legislação pertinente.  

e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a autoridade 

competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento 

do que foi avençado;  

 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS, 

até o término do prazo da vigência contratual. José Cavalcanti Carlos Júnior - Secretário Executivo de 

Gestão Integrada. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 037, de 22 FEV 2017) 

 

1.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco  
 

Nº 071, de 10 FEV 2017  

 

EMENTA: Concessão de Auxílio- Invalidez  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 

do Anexo I Decreto nº 17589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde 

exarado por meio da ata registrada no Livro 23, Página 214, Sessão 031, de 14 JULHO 2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Conceder o Auxílio Invalidez ao Soldado PM Mat. 26566-7/Edson da Silva Alves, nos 

termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o 

Parecer nº 327/02/PGE, de 27 AGO 2002, a contar de JULHO/2016;  

 

Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a realização anual de inspeção 

de saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 1990;  

 

 

Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado e Boletim Geral. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: Hélida Fátima Bione 

de Figueiredo - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 072, de 10 FEV 2017  
 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE e o art. 14, § 8º, Incisos II, da Constituição Federal;  
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R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, a contar de 16 de dezembro de 2016, o 2º Sgt PM 

Mat. 103632-7/Felix Alan Ferreira Sérgio, em virtude de haver sido diplomado, pelo Presidente da 41ª 

Zona Eleitoral do Tribunal Regional da Paraíba, ao cargo de Vereador do Município de Santana de 

Mangabeira/PB. Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM - Comandante Geral. Por 

Delegação: Hélida Fátima Bione de Figueiredo - Cel PM – Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 073, de 10 FEV 2017  

 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE e o art. 14, § 8º, Incisos II, da Constituição Federal;  

 

R E S O L V E: 
 

Desligar do serviço ativo da Corporação, a contar de 19 de dezembro de 2016, o 1º Sgt PM 

Mat. 31694-6/José Firmino Torres Filho, em virtude de haver sido diplomado, pelo Presidente da 104ª 

Junta Eleitoral, ao cargo de Vereador da Cidade de Goiana/PE. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho - Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: Hélida Fátima Bione de Figueiredo - 

Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 084, de 15 FEV 2017  
 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo 
 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, por haver atingido o tempo de permanência na 

graduação cumulativamente com 30 (trinta) anos de efetivo serviço, conforme art. 85, inciso I c/c artigo 

90, Inciso II, da Lei nº 6.783/74, com modificação introduzida pela Lei nº 15.049, publicada no DOE nº 

134, de 04JUL2013, o Subtenente PM Mat. 29334-2 Milton Sérgio Galvão Coutinho, a/c 15.12.2015. 

Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: 

Hélida Fátima Bione de Figueiredo - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 085, de 15 FEV 2017  

 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva idade-

limite, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, com as 

modificações introduzidas pela Lei nº 15.049/2013. 

 

 
Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM Comandante Geral. Por Delegação: 

Hélida Fátima Bione de Figueiredo - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 086, de 15 FEV 2017  

 

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III, do 

Regulamento Geral da PMPE,  

 

 

R E S O L V E: 

 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no art. 85, inciso II da Lei 

6.783/74, c/c artigo 83, da Lei nº 10426/90, o militar estadual abaixo discriminado: 

 
 

 
 

II - Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme 

Resolução nº 022/2013 (TCE) c/c o previsto na Portaria Normativa do Comando Geral nº 202/15 (Sunor 

nº 045/15). Carlos Alberto D’Albuquerque Maranhão Filho - Coronel PM Comandante Geral. Por 

Delegação: Hélida Fátima Bione de Figueiredo - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 094, de 17/02/2017 

 

EMENTA: Agregação/Regularização  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  
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R E S O L V E: 

 

I - Agregar, a contar de 01JUN2010, para efeito de regularização, com fundamento no Art. 

100, § 4º da Constituição do Estado de Pernambuco c/c o Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XIII da Lei n° 

6.783/74, o CAP PM Mat. 940214-4/CELIVALDO DA SILVA LIRA, por haver sido nomeado, por meio 

da Portaria nº 151, de 01JUN2010, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Segurança Cidadã, Justiça e Trânsito, símbolo CCSM, da Prefeitura da cidade de Limoeiro;  

 

II - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Carlos Alberto D’Albuquerque 

Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 096, de 20 FEV 2017 

 

EMENTA: Promoção por Ressarcimento de Preterição  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV, do Art. 

1º, do Decreto nº 14.412/90, com a nova redação dada pelo Art. 1º, do Decreto nº 14.765/91 e em 

cumprimento ao Mandado de Segurança nº 0003643-64.2013.8.17.0000 (300819- 5),  
 

R E S O L V E: 
 

I – Retroagir a 26 de março de 2013, a promoção ao Posto de 2º Tenente PM, pelo critério de 

Antiguidade, no Quadro de Oficiais Médicos (QOM), do 2º Tenente PM Ricardo Barreto Monteiro dos 

Santos, matrícula 116876-2;  
 

II – Promover em Ressarcimento de Preterição ao Posto de 1º Tenente PM, pelo critério de 

Merecimento a contar de 06 de março de 2015, no Quadro de Oficiais Médicos (QOM), o 2º Tenente 

PM Ricardo Barreto Monteiro dos Santos, matrícula 116876-2, devendo ocupar a posição nº 28 na 

escala hierárquica do seu quadro e posto, figurando, portanto depois do 1º Tenente PM Matrícula 

116877-0 – Jayme Marques dos Santos Neto;  
 

III – Contar os efeitos deste Ato Administrativo a partir da data da publicação. Vanildo Neves 

de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante Geral. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 097, de 20 FEV 2017 
 

EMENTA: Retroação de Promoção por Ressarcimento de Preterição  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso IV, do Art. 

1º, do Decreto nº 14.412/90, com a nova redação dada pelo Art. 1º, do Decreto nº 14.765/91 em 

cumprimento ao que preconiza a alínea “a” do Art. 17 da Lei nº 6.784/74 e Encaminhamento/Consultiva 

nº001/2017-DEAJA,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Retroagir a 06de março de 2016, a promoção ao Posto de Capitão PM, pelo critério de 

Antiguidade, no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), do  Capitão  PM  João  Henrique  Mar- 
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ques Moraes de Lira, matrícula102511-2, devendo ocupar a posição nº 333 na escala hierárquica do seu 

quadro e posto, figurando, portanto entre os Capitães Matrícula 102531-7– Thiaggo Jackson Araújo e 

Matrícula 102517-1 Rafael Ignácio de Souza;  

 

II – Contar os efeitos deste Ato Administrativo a partir da data da publicação. Vanildo Neves 

de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM - Comandante Geral. 

 

 (Transcritas do DOE nº 037, de 22 FEV 2017) 

 

2.0.0.    COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

2.1.0.    Quadro de Acesso de Antiguidade  

 

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, c/c o art. 20, 31 e 32 da Lei Complementar nº 134 

de 23 de Dezembro de 2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade, publicado no BG nº 027, de 

07 FEV 2017, e as deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião 

Extraordinária, conforme fez público o Aditamento ao BG nº 39, de 23 de Fevereiro de 2016, decidiu 

aprovar o Quadro de Acesso de Antiguidade, visando as possíveis promoções pelo critério de 

antiguidade imediata à vacância do cargo pertinente ao mesmo critério, nele constando os graduados 

abaixo relacionados:     

  

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

 

PARA SUBTENENTE DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 

PRIMEIROS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1   31226-6 WELLINGTON BARBOSA DE SOUZA 

2 920852-6 WALDIR JOSÉ DE LIMA WANDERLEY 

3   31274-6 PAULO PAES DE OLIVEIRA 

4 29776-3 ELSON CARLOS DE SOUZA 

5 32094-3 JOSÉ IVANILDO BENICIO  MALAQUIAS 

6 28480-7 DANIEL ALVES XAVIER 

7. 29461-6 EDVALDO FERREIRA DE MELO 

8. 920240-4 IRAQUITAN VALTER NERY 

9. 29669-4 VALMIR SANTOS DE BRITO 

 

PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 
SEGUNDOS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1. 242926 JOSE FELIX DO NASCIMENTO LAPA  

2. 287261 SIDNEY LIRA BARROS  

3. 9308288 ELIANDRO LUIZ DA SILVA  

4. 286702 LUIZ BATISTA DUARTE  

5. 259004 JOSIAS RODRIGUES DOS SANTOS  
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6. 270130 EDMILSON AGRA PEREIRA  

7. 285986 FÁBIO SOARES DA SILVA  

8. 280968 ADENILSON SEVERINO DA SILVA  

9. 256420 CARLOS ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS      

10. 300241 JOSÉ ADEVALDO MARCELINO DA SILVA   

11. 301507 BARTOLOMEU JORGE DA SILVA  

12. 301795 EDSON RICARDO DA SILVA CUNHA  

13. 9202420 DEILSON BARBALHO DE LIRA  

14. 269832 ROBERTO FLORÊNCIO LACERDA  

15. 9206035 JOSÉ HILTON CANDIDO PESSOA  

16. 287121 RONALDO SOARES DE MELO  

17. 297623 CARLOS ALBERTO BARBOSA FEITOSA  

18. 305553 JOSIMAR VASCONCELOS PINHO  

19. 9306463 EVANDRO LUIZ DO CARMO FILHO  

20. 284017 CÍCERO CARVALHO GOMES DINIZ  

21. 241741 JOSIVALDO CLAUDINO DA SILVA  

22. 318345 ANTONIO RIBEIRO DA SILVA  

23. 286842 MILTON INACIO DA SILVA    

24. 9206213 HÉLIO SOARES DA SILVA FILHO  

 

SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRIC. 
TERCEIRO SARGENTO 

N     O       M       E 

1. 9502947 CARLOS ALBERTO FERNANDES VIEIRA 

2. 1062816 EDVALDO MARCIO DA SILVA 

3. 9308563 HUMBERTO ANASTÁCIO VIÉGAS 

4. 1034952 EDSON JUSTINO DOS SANTOS 

5. 228460 DORA DARC SANTANA DA SILVA 

6. 9307958 RIVALDO JOSÉ SANTOS DA HORA 

7. 1031139 MILTON RICARDO BRITO DE OLIVEIRA 

8. 9306196 SANDRO GUSTAVO AMORIM DE AQUINO 

9. 9201360 JEAN EDUARDO FERREIRA 

10. 228427 MARIA DE FÁTIMA COSTA SILVA 

11. 1056239 PLÍNIO RICELIO DO NASCIMENTO 

12. 1047205 ELISÂNGELA JOSÉ DA SILVA 

13. 1071017 GILBERTO JOSÉ COSTA JÚNIOR 

14. 1073087 ADRIANO JOÃO DA SILVA 

15. 230383 JOSÉ FERNANDO XAVIER 

16. 9808515 HÉLITO ANTÔNIO SANTOS PEREIRA 

17. 1056190 EDMAR FERREIRA DA SILVA FILHO  

18. 1070320 FABRÍCIO FREITAS DO NASCIMENTO 

19. 1033336 MARCOS VASCONCELOS SANTOS 

20. 1053507 ALCIONE VIEIRA DA SILVA 

21. 1063901 JOÃO BATISTA BRITO DE ALBUQUERQUE  

22. 230880 FLÁVIO MAURÍCIO DE LIMA 
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23. 1062859 LUCIANO DA SILVA BARROS 

24. 228311 OLGA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO 

25. 1055119 EUDES PEREIRA DA SILVA  

26. 230758 ROBERTO DE ALMEIDA COELHO 

27. 1043706 JEFFERSON MOURA DE BARROS 

28. 9802576 CLÉCIO RODRIGUES DA SILVA 

29. 9503277 ORLANDO PEDRO FERREIRA 

30. 1055941 JEFFERSON SILVESTRE DA SILVA 

31. 1043811 CARLOS EDUARDO BUARQUE DE LIMA 

32. 1068482 JOSÉ ANDRÉ HERMÍNIO CAMPOS 

33. 1053310 ADRIANO BATISTA DE MENDONÇA 

34. 9805001 MÁRIO CESAR SILVA DOS SANTOS 

35. 1069152 JOSÉ CORREIA DE SOUZA JÚNIOR 

36. 9502068 FLÁVIA NELSIENE MIRO MUNIZ DE SOUSA GOMES 

37. 228036 WALKYRIA RAMOS TORRES 

38. 228508 EZÔNIA MARIA DO NASCIMENTON 

39. 229563 VALDIRA MARIA NOBERTO 

 

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR PARTICULAR - QPMP 

 

PARA SUBTENENTE DA QPMP 

 

ORD. MATRÍC. 
PRIMEIRO SARGENTO 

N     O       M       E 

1. 910835-2 JOSÉ CARLOS CAVALCANTE 

2. 910837-8 CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA 

3. 940699-9 RIAN BERG LIMA PAIXÃO 

 

 

Observações 

Em conformidade com as pesquisas realizadas no sistema Judwin do Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco, banco de dados do Setor Correicional da DGP-8, informações existentes no 

último Quadro de Acesso dos Graduados, publicado no BG nº 027, de 07 FEV 2017, aliado as 

exigências descritas na Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e 

Carreiras), alterada pela Lei Complementar nº 218, de 08NOV2012, Lei Complementar nº 320 de 23 de 

Dezembro de 2015 e Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, não ingressaram neste Quadro de Acesso de 

Antiguidade, os graduados mais antigos a seguir, pelas razões abaixo elencadas:  

 

 

a. Encontrar-se denunciado em processo crime, em consonância com o Art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Primeiro Sargento: 29502-7/NIVALDO CORDEIRO DE 

VASCONCELOS; os Segundos Sargentos: 910345-7/MARCOS ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA; 

29490-0 / JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO; 22608-4/CARLOS ALBERTO TIBURCIO 

GUARANÁ; os Terceiros Sargentos: 930374-0 / CARLOS ALBERTO DE MARIAS; 104669-1 / 

EVERALDO BATISTA BEZERRA;102941-0/SIMONE DUQUE DA SILVA; 104210-6 / LEANDRO 

SILVA CARDOSO; 105362-0 / EDSON DE MELO OLIVEIRA; 940069-9 / JOSÉ ERNANDES 

ALVES BEZERRA;  21121-4 / FRANCISCO CHAGAS DE ALMEIDA;  
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b. Encontrar-se submetido a Conselho de Disciplina e denunciado em processo crime, em 

consonância com o Art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, os Segundos 

Sargentos: 910017-2/EDSON ANTÔNIO DE CASTRO; 940775-8/JOEL LAURIANO DE SOUZA 

JÚNIOR; 920356-7/ALAN DE SOUZA GOMES; 950628-4/FRANCISCO MANOEL DA SILVA; 

23558-0/SEVERINO PEDRO ALVES; 24520-8/MARCELIO BEZERRA DA SILVA; o Terceiro 

Sargento: 26874-7 / SUETONE GOMES FERREIRA; 

 

c. Por não possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Sargento (CAS), em consonância com o 

Art. 21, I, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Segundo Sargento: 29490-0 / JOSÉ 

RODRIGUES DO NASCIMENTO;  

 

d. Em virtude de ter sido condenado em sentença transitada em julgado, em consonância 

com o Art. 21, V, da Lei Complementar nº 134/08, o Segundo Sargento: 920285-4/GUSTAVO 

FERREIRA DOS SANTOS; 

 

e. Em virtude de ter atingido a idade limite para permanência no serviço ativo, cumulado 

com 30 (trinta) anos de serviço, em consonância com o Art. 21, III, da Lei Complementar nº 134/08 c/c , 

a Lei nº 15.049, de 03 de Julho de 2013, os Segundos Sargentos: 226530/ LUCIVALDO MARIANO 

DA COSTA e 226084/ CARLOS ALBERTO TIBURCIO GUARANÁ 
 

f. Em razão de terem os requerimentos INDEFERIDOS, quando do julgamento da Comissão 

de Promoção de Praças, consoante Extrato de Deliberações publicados no Aditamento ao BG nº 39, de 

23 de Fevereiro de 2017, os seguintes SEGUNDOS SARGENTOS: 920285-4 /GUSTAVO FERREIRA 

DOS SANTOS, 24520-8 / BPGd – MARCÉLIO BEZERRA DA SILVA e os TERCEIROS 

SARGENTOS: 940069-9 / JOSÉ ERNANDES ALVES BEZERRA; 104210-6 / LEANDRO SILVA 

CARDOSO   
 

g. O Segundo Sargento, Matrícula26172-6/JOSÉ LENILTON NÓBREGA DE ANDRADE, 

ingressou com requerimento, pleiteando o retorno ao Quadro de Acesso por Antiguidade, comprovando 

ter cessado o gozo da Licença para Tratamento de Interesse Particular (LTIP). A Comissão de Promoção 

de Praças deliberou pelo DEFERIMENTO, todavia, nos termos da Lei 6.783/74, passa a ocupar nova 

posição no Pecúlio Geral dos Segundos Sargentos PM, perdendo a antiguidade anterior, consoante 

Extrato de Deliberações, publicado no Aditamento ao BG nº 39, de 23 de Fevereiro de 2017; 
 

Esclarecer que o Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA) será organizado em número de 

graduados igual a três vezes a quantidade de cargos vagos para o critério de antiguidade, em cada 

qualificação, recrutados entre os mais antigos, desde que satisfaçam aos requisitos exigidos para 

ingresso em Quadro de Acesso, nos termos do artigo 20, da Lei Complementar nº 134/2008; (Nota nº 

11/17/CPP). 

 

3.0.0.   NOTA 
 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 039, de 23 FEV 

2017, versando sobre o Extrato de Deliberações da Comissão de Promoção de Praças - CPP. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Disse mais: Não é bom o que fazeis; porventura não andaríeis no temor do nosso Deus, por 

causa do opróbrio das nações, os nossos inimigos? (Neemias 5:9) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ne/5/9+

